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REQUERIMENTO
EM REGIME DE URGÊNCIA

o Vereador que o presente subscreve, ao

usar das atribuições conferidas pelo Artigo 160, inciso II, alínea "d" clc Artigo 162, inciso

II do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, seja

remetido expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO

TEZELLI, solicitando informações sobre ações do Município em relação à prevenção e

combate a Dengue:

- Quais as Campanhas de conscientização realizadas pelo Município? E

quais meios de comunicação são utilizadas para a execução'das mesmas?

- Há algum trabalho de limpeza e conservação nas saídas da cidade,

como por exemplo: inicio da estrada que do acesso ao Distrito de Alto Alegre,

Barreiro das Frutas (acesso secundário, através do jardim Sol Nascente)e demais

entradas de estradas rurais do nosso Município, no intuito de evitar o acúmulo de

lixo que posteriormente se tornam criadouros do mosquito Aedes Aegypti?
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_Existe algum trabalho de monitoramento no intuito de evitar que áreas

afastadas (fundos de vale) beiras de estradas, como por exemplo: inicio da
estrada que do acesso ao Distrito de Alto Alegre, Barreiro das Frutas (acessos

secundário, através do jardim Sol Nascente) e demais entradas de estradas rurais

do nosso Município sirvam de deposito de lixo?

_ Qual a possibilidade do Município realizar uma ação emergencial no

prazo de 15 dias para realizar a limpeza dessas localidades citadas acima?

Justificativa:
A presente proposição visa levantar informações pra que seja realizada em

nosso município uma ação rápida de limpeza das estradas rurais e fundos de bairros
que estão servindo de deposito de lixo, esses jogados pelos próprios moradores que
não tem a consciência do perigo que esses lugares se tornam, uma vez, que se tornam
criadouros do mosquito transmissor da dengue Aedes Aegypti. Os dados em nossa
cidade são alarmantes, no boletim divulgado hoje 12-05-2020 revelam que nossa cidade
passou de 1.000 casos o que assusta, e necessita de uma ação urgente para limpeza e
eliminação dos criadouros do mosquito.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 12 de maio de 2020.

- PEPITA

Vereador


